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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE PROCEDA A ABERTURA DE RETORNOS NAS RUAS 42-A E ANTELMO WENCESLAU MARTINELLI (RUA 44-A), COM A AVENIDA ISMAEL JOSÉ DO NASCIMENTO, NO BAIRRO JARDIM MONTE LÍBANO, NESTE MUNICÍPIO.
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal, que proceda a abertura de retornos nas Ruas 42-A e Antelmo Wenceslau Martinelli (Rua 44-A), com a Avenida Ismael José do Nascimento, no bairro Jardim Monte Líbano, neste Município.

.
                                 JUSTIFICATIVA:

Verifica-se que, as Ruas 42-A e 44-A, ambas, em direção a Avenida Ismael José do Nascimento, não proporcionam opção de retorno aos veículos e motocicletas, restando a então rodagem de alguns metros para efetivar esse recurso.
Tais incidentes não facilitam o trânsito e impedem a comodidade dos ciclistas, motociclistas e motoristas, fazendo com que na maioria das vezes atrasem seus compromissos e se direcionem ao percurso distinto por falta de opção.
Insta salientar que, já não há meio-fio em alguns lugares da Avenida, justamente relacionado ao interesse da população na abertura dessa alternativa, porém, não está devidamente sinalizada e destinada a retornos.
Desta forma, é necessário que, através da Secretaria de Infraestrutura, sejam devidamente abertos os retornos nas ruas já mencionadas, para facilitar o tráfego naquela região.

Seguem anexas imagens das referidas localidades.

Diante do exposto, formulamos esta com apoio dos Nobres Pares, bem como contando com a atenção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua valiosa equipe de trabalho. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos sete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis.
                                                           LUIZ HENRIQUE

                                     Vereador
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